
 

 
Regularização Fundiária Imóvel Urbano (Lei 13.465/2017 – Decreto 9.310/2018) 

 

Documentos Necessários: 
 

 Requerimento firmado pelo interessado: 
Conforme Art. 14 da Lei 13.465/17, poderão requerer a Reurb: 
I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, diretamente ou por meio de entidades da 
administração pública indireta; 
II - os seus beneficiários, individual ou coletivamente, diretamente ou por meio de cooperativas 
habitacionais, associações de moradores, fundações, organizações sociais, organizações da sociedade 
civil de interesse público ou outras associações civis que tenham por finalidade atividades nas áreas de 
desenvolvimento urbano ou regularização fundiária urbana; 
III - os proprietários de imóveis ou de terrenos, loteadores ou incorporadores; 
IV - a Defensoria Pública, em nome dos beneficiários hipossuficientes; e 
V - o Ministério Público. 

 Se a documentação for apresentada pela União, Estado, Município ou Distrito Federal, fica 
dispensado reconhecimento de firma (art. 47, § 1 da Lei 13.465/17). 
 

 Certidão de Regularização Fundiária – CRF. Deverá conter na certidão: 
□ o nome do núcleo urbano regularizado; 
□ a localização; 
□ a modalidade da regularização; 
□ as responsabilidades das obras e serviços constantes do cronograma; 
□ a indicação numérica de cada unidade regularizada, quando houver; 
□ número da matrícula do imóvel, quando houver; 
□ informações sobre aprovação urbanística e ambiental; 
□ declaração se há área de APP, risco, uso sustentável, etc... 
 

 Nos casos da REURB-S de imóveis públicos, poderá ser enviada lista única dos ocupantes e do 
instrumento indicativo do direito real constituído. 
□ A lista única pode ser apresentada na CRF ou em momento posterior. 
□ A listagem dos ocupantes que serão beneficiados pela Reurb deve conter suas respectivas 
qualificações (estado civil, RG, CPF e endereço), com indicação das respectivas unidades, 
acompanhada do instrumento indicativo do direito real constituído. 
□ Não cabe legitimação de posse dos imóveis públicos. 
□ Fica dispensada a apresentação de título cartorial individualizado e as cópias da documentação 
referente à qualificação de cada beneficiário.  
□ É possível que a lista única mencione compra e venda com alienação fiduciária. 
 

 Se a urbanização estiver em Área de Preservação Permanente (APP), deverá ser apresentada 
declaração e/ou anuência do órgão ambiental (SAMA) (art. 4°, § 1° e 4° do Decreto 9.310/2017). 

 

 

 

 
 



 

 Deverá constar na CRF a modalidade de Reurb: 
□Reurb-S-regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados 
predominantemente por população de baixa renda, assim declarados em ato do Poder Público 
municipal ou distrital; e 
□ Reurb-E - regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados por população 
não qualificada na hipótese mencionada a cima. 
□ Conforme art. 5º, § 4 do Decreto 9.310, a modalidade de Reurb poderá ser mista, desde que a parte 
ocupada predominantemente seja regularizada por meio de Reurb-S. 
 

 Deve ser apresentada a listagem dos ocupantes que serão beneficiados pela Reurb e respectivas 
qualificações, com indicação das respectivas unidades, acompanhada do instrumento indicativo do 
direito real constituído. 
□ Da legitimação de Posse: Compromissos de venda e compra, cessões, promessas de cessão ou 
quaisquer contratos que indiquem a intenção de vender ou doar o imóvel, serão entendidos como 
aquisição da propriedade (não cabe legitimação de posse aos imóveis públicos). 
□ Dispensada apresentação de título cartorial individualizado e as cópias da documentação referente à 
qualificação de cada beneficiário.  
 

 A listagem dos ocupantes e o instrumento indicativo do direito real constituído, em casos da 
REURB-S, poderão ser encaminhados ao cartório de registro de imóveis em momento posterior ao 
registro da CRF (Art.10, §5 do decreto nº 9.310/18). 

 Deve ser apresentada a decisão da autoridade competente referente a REURB por meio de ato 
formal (DECRETO), ao qual será dado publicidade (Decreto - art. 21, V do Decreto 9.310/18). 

 

 Deve ser apresentado projeto aprovado pelo Município de Joinville.  
Obs: Se o requerente for o município, dispensada aprovação. 
 

 O projeto de regularização fundiária conterá, no mínimo: 
□ as unidades imobiliárias edificadas a serem regularizadas, as suas características, a área dos lotes e 
das edificações, as confrontações, a localização, o nome do logradouro e o número da designação 
cadastral; 
□ quando for o caso, as quadras e as suas subdivisões em lotes ou as frações ideais vinculadas à 
unidade regularizada; 
□os logradouros, os espaços livres, as áreas destinadas aos edifícios públicos e outros equipamentos 
urbanos, quando houver; 
□ as áreas já usucapidas; 
□ as medidas de adequação para correção das desconformidades; 
□ as medidas de adequação para a correção das desconformidades, quando necessárias;   
□ as medidas necessárias à adequação da mobilidade, da acessibilidade, da infraestrutura e da 
relocação de edificações; 
□ as obras de infraestrutura essenciais, quando necessárias (art. 31 do Decreto 9.310/18). 
 

 Deverá ser apresentado memorial descritivo. O memorial descritivo do núcleo urbano informal 
conterá, no mínimo: 
□ a descrição do perímetro do núcleo urbano, com indicação resumida de suas características;  
□ a descrição técnica das unidades imobiliárias, do sistema viário e das demais áreas públicas que 
componham o núcleo urbano informal; 



 

□ a enumeração e a descrição dos equipamentos urbanos comunitários e dos prédios públicos 
existentes no núcleo urbano informal e dos serviços públicos e de utilidade pública que integrarão o 
domínio público com o registro da regularização; e 
□ quando se tratar de condomínio, as descrições técnicas, os memoriais de incorporação e os demais 
elementos técnicos previstos na  Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964. (art. 32 do Decreto 
9.310/18). 
 

 Deverá ser apresentado cronograma físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura 
essencial, compensações urbanísticas, ambientais e outras, quando houver, definidas por ocasião da 
aprovação do projeto de regularização fundiária. 
□ O termo de compromisso deve ser assinado pelos responsáveis, públicos ou privados, para 
cumprimento do cronograma físico. 
□ O termo de compromisso deve ser assinado, também, por duas testemunhas, de modo a formar 
título executivo extrajudicial na forma estabelecida. 
Obs: Fica dispensada a apresentação do cronograma físico e do termo de compromisso, se constar na 
CRF que o núcleo urbano regularizado já possui a infraestrutura essencial definida no § 1º do art. 31 do 
decreto 9.310/18 e que não existem compensações urbanísticas ou ambientais ou outras obras e 
serviços a serem executados. 

 Constatada a existência de núcleo urbano informal situado, total ou parcialmente, em área de 
preservação permanente ou em área de unidade de conservação de uso sustentável ou de proteção de 
mananciais será obrigatória a elaboração de estudo técnico que comprove que as intervenções de 
regularização fundiária implicam a melhoria das condições ambientais em relação à situação de 
ocupação informal anterior com a adoção das medidas nele preconizadas, inclusive por meio de 
compensações ambientais, quando necessárias (art. 3°, § 3° do Decreto 9.310/2017). 
 

 Deve ser apresentada Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou do Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT quitada. 

□ Fica dispensada a apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou do Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT quando o responsável técnico for servidor ou empregado público. (art. 
21, § 3 do Decreto 9.310/18). 

 

 Deve ser apresentada declaração, emitida pelo órgão competente, de que os proprietários, 
confrontantes e titulares de domínio foram notificados. 
□ O oficial do cartório de registro de imóveis fica dispensado de providenciar a notificação dos titulares 
de domínio, dos confinantes e de terceiros eventualmente interessados, uma vez cumprido este rito 
pelo Município ou pelo Distrito Federal, conforme o disposto no art. 24 do Decreto 9.310/18. 
□ Em imóvel particular, além da declaração, haverá necessidade de apresentação da comprovação da 
notificação dos proprietários. 
 

 Sendo imóvel rural: 
□ O registro da CRF aprovado independe de averbação prévia do cancelamento do cadastro de imóvel 
rural junto ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – Incra. 
□ Após o registro da CRF, será notificado o Incra, o Ministério do Meio Ambiente e a Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda, para que cancelem, parcial ou totalmente, os registros existentes no 
Cadastro Ambiental Rural - CAR e nos demais cadastros relacionados a imóvel rural, relativamente às 
unidades imobiliárias regularizadas. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4591.htm


 

 Construção: a edificação poderá ser regularizada pelo Município (durante ou após a regularização) 
ou pelo interessado (após a titulação). 
□ Na Reurb-S, os emolumentos são isentos nas construções até 70,00 m²; 
□ Na Reurb-S, fica dispensada a apresentação da CND do INSS e do Certificado de Conclusão de Obra - 
CCO; 
□ Na Reurb-E, fica dispensado a CCO. 
 

 Para averbação da construção (Reurb-S e Reurb-E), deve ser apresentado requerimento do 
interessado informando a existência da edificação, a área total construída, o número da unidade; ou 
apresentação de requerimento do interessado acompanhado de declaração de conclusão de obra, 
contendo a área construída, o número da unidade imobiliária, a ser fornecida pelo profissional que 
assinou o projeto (planta e memorial), conforme Circular 131/2020 da CGJSC. Requerimento deve, 
também, mencionar o valor da construção. 

Todos os documentos devem ser apresentados em via original ou cópia autenticada pelo tabelionato 
de notas. 

 

 

                                                                                                                                                                                                                      

                                                                                                                                                                                                                      

                                                                                                                                                                                                                      

                                                                                                                                                                                                                      

                                                                                                                                                                                                                      

                                                                                                                                                                                                                      

 

                                                                                                                                                                                                                      

                                                                                                                                                                                                                      

                                                                                                                                                                                                                      

                                                                                                                                                                                                                      

                                                                                                                                                                                                                      

                                                                                                                                                                                                                      

 

 

                                                                                                                                                                                                                      

                                                                                                                                                                                                                      

                                                                                                                                                                                                                      

                                                                                                                                                                                                                      

 


